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Estado 

» de São Paulo 

do com o artigo 34, inc iso I I I , da Constituição do Estado (Emenda n o 2), resolvo 
vetar, totalmente, o projeto de le i n.o 266, de 1911, aprovado por essa nobre A s s e m 
bléia, conforme Autógrafo n.o 12.110, que me fo i remet ido, pelas razões a seguir 
expostas. 

A proposição dispõe sobre a obrigatoriedade, nos estabelecimentos es
taduais de ensino primário e médio, da comemoração de datas nac i ona i s . 

Con f l i t a seu conteúdo com projeto de m i n h a in i c i a t i v a , sob o n.o 326, 
de 1971, aprovado por essa egrégia Assembléia, em sessão de 9 de novembro últi
mo, e que se converteu n a Le : n.o 10.416. de 26 daquele mesmo mês. 

Embora em a»-'bar í « proposições se t enha revogado a L e i n.o 9.898, 
ó' Í de novembrc de 1967 jp.k «conhecimento na inconveniência da no rma nele 
inscrita, segundo a quai as aai&p nac iona is ind icaaas ser iam obr igator iamente 
ciuiJtmoradas nos estacek i Í IKÉ. - K r estaduais de ensine primário e médio n a vés-
ppia ou no d ia posterior, lá. otactente essa c i r cuns tanc ia — repetindo — divergem 
as proposições em que e»> juai .vc s propos i tura ora vetada de termina que as co 
memorações das datas nac c a i s naqueles estabelecimentos, se real izem no pró-
pr,< dia, de mane i r a o o r i g n ^ n a s L e i n.o 10.416, c i tada admite que isso ocorra, 
na? não necessariamente 

A o encaminha : a eesa nobre Assembléia r projeto que Se converteu, a 
finai, nessa ie i , xoi-me aaui. r t m erar que, ag. encarar-se a qvestão das comemo-
rtx,óes das datas nac iona is n a ( st deverá r es t r ing i - l a ao âmbito dos estabelec i 
mentos de ensine prirc.âr;c o rr.toic u m a vez que eias devem alcançar ampl i tude 
que corresponda efetj\am-.n*<r, s sua importância abrangendo o povo em geral, 
inclusive, oorta«to, os e s t v s w » 

Ass im , l o r n a i a t r g a i o r i a a presença desses escolares nas própnas d a 
tas nacionais, poaerá importa; »rr, exc lu ir -se sua participação de outras solenidades, 
também de caráter o f ic ia i 

M a i s prudente e ma,:, conforme com a grandeza que se deve empres
tar a essas comemorações se m* a f igura a l i n h a em que se coloca a recente L e i 
n.o 10.416, de acordo com 3 QU ÍU t de fer ida ao Execut ivc competência para ex 
pedir regulamento em que c ; xe erns iaeradas as pecul iar idades de cada data e as 
solenidades de caráter geraj oi-t st rea l i zem no Estadc o comparecimento, ou não, 
dos escolares nos estaoeiecui iertot de ensino, nas próprias datas nacionais. Esse 
mesmo regulamento tendo ea. ^.st£ c aspecto cívico das comemorações e sua s i g 
nificação n a educação da ' .vért ice irá prover entre outras, a realização de r e u 
niões, palestras, prejeções e conferências e a obrigatoriedade do comparec imento 
do corpo docente e dc corpo tíisur.te a essas manifestações. 

O acolhimento ic projete de L e i n.o 266, de 1971, imp l i ca r i a p o r t a n 
to, na revogação de normas quf acabam de ser aprovadas por essa mesma nobre 
Assembléia e as qua,& corj.o se cemonstrou, me lhor d i sc ip l inam a matéria o que, 
por evidente, não se ' u s t i i i r a 

Expostos os mitiVOf. que ind i cam a rejeição do projeto e fazendo-os 
publ i car n o órgão of ic ia l , em cbeciência ao disposto no § l .o do art igo 26 da Cons 
tituição do Estado (Er/ienúa n.t 2) rest i tuo a matéria p a r a o oportuno reexame 
por essa augusta Assembléia. 

Aprove i to c ena«K pare re i terar a Vossa Excelêrxia os protestos de 
m i n h a a l t a consideração. 

L i A U D O N A T E L — Governador do Estado. 
A S u e E x c e l e r i a c Senhor Deputado Jacob Fedro Caro lo , Presidente 

da Assembléia Leg is la t i va ao E r l a do. 

M E N S A G E M N.o 199-71 

São Pau l c . 7 dc dezembro de 1971. 
Senhor l - r es iaone 
T e n h o - a aonra ce ievai ao conhecimento de Vossa Excelência, para os 

fins de direito, que, ,'sanciu ta íaculoade a m i m confer ida pelo art igo 26, c omb i 
nado com o art igo 34 inciso i U . da Constituição do Estado (Emenda n o 2) r e 
solvo vetar, totalmente o Pt i^e .o de le i n.o 287, de 1971, oecretadr por essa nobre 
Assembléia conlorme Autopsiar n.c 12.111, que me foi remetido, pelas razões que 
passo a expor. 

A propos i tura « í C&USE . objetiva, dar a denominação de «Prola. Z e 
naide V i l l a l v a de Araujo» ao CCégio E s t a d u a l da Penha , na Cap i t a l . 

Desejo consignar ütfr.e logo, a m i n h a admiração e respeito pela m e 

mória da professora nomenageaoa, cu ja v ida, inte i ramente dedicada à causa do m a 
gistério, const i tu i exemple aigne a jus t i f i car a outorga de seu nome a estabeleci
mento de ensine 

Ocorre, en t r e l a j ^G çue de acordo com informação prestada pela S e 
cre ta r ia da Educação o esi»beiw imento que rea lmente existe é o Ginásio E s t a 
dua l da P e r ha 

Ass im , associando-me, embora, ao pre i to que se pretende render à f i g u 
r a da i lustre mestra , de ixo de acolher a med ida consubstanciada n a propos i tura , 
que, se convert ida em i e i , nao ter ia elicãeia por fa l ta de objeto. 

Essas as razões — as quais faço pub l i car no órgão o f ic ia l do Estado, 
em cumpr imento ao disposto no § l .o ao art igo 26 d a Constituição dotSstado ( E m e n 
da n . 2) — que me obr igam a negar sanção ao projeto de iei n.o 287, de 1971, 
cuja matéria tenno a non ra de devolver ao reexame dessa nobre Assembléia. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Jacob Fedro Caro lo , Pres idente 
da Assembléia Leg is la t i va dc Es tado . 

LEI N.o 10.420, DE 3 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Autoriza o Poder Executivo a prestar contragarantia do Tesouro do Estado, à fiança 
prestacta pela Fazenda Nacional nos empréstimos contraídos nos termos da Lei n.o 

10.400, de 16 de junho de 1971 e dá providências correlatas 

Retificação 

Ar t i go l.o — 
onde se lê: 
" a dar con*ra garant ia do Tesouro " 
le ia-se : 
" a dar eontragarant ia do Tesouro " 

LEI N.o 10 422, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Estende o Regime de Dedicação Exclusiva aos cargos e funções que especifica 

Retificação 
Ar t i g o l.o — 
onde se lê: 
" F i s c a l de Instalação de A g u a e Esgotos 
" Técnicos em Aero lo togrametr ia , Técnicos em A g r i m e n s u r a . , . 
l e ia -se : 
'• . F i s ca l de Instalações de Água e Esgotos " 
" Técnico em Aero fotogrametr ia , Técnico em Agr imensura 

LEI D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1971 

A^torhn o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria dos Serviços e Obras Pú
blicas, a constituir sociedade por ações sob a denominaçãc de Companhia Regio

nal de Água e Esgotos do Vale do Ribeira 

Retificação 
Ar t i go l.o — § 2.o — 
onde se lê: 
'* em p a r e , S ÍU sistemas de água " 
leia-se: 
" em pa i te, seus sistemas de água " 

onde se lê: 
" M i g u e l Co lasuenno — Secretário de Economia e P l a n e j a m e n t o " 

le ia-se : 
" M i g u e l Co lasuonno — Secretário de Economia e P l a n e j a m e n t o " 

DIÁRIO DO £X£CUTIV0 
GOVERNO DO ESTAüO 

D E C R E T O DE 7 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Declara de utilidade pública, para o fim de desapropriação, imóvel 
situado à Avenida Europa, n . 158, bairro do Jardim Europa, no 
distrito, município e comarca da Capital, necessário à Secretaria 

de Cultura, Esportes e Turismo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, i t em X X I I I , da Cons -
tiiuição do Estado, com a redação dada pe l a E m e n d a n 2. de 30 de outubro de 
i:>69, combinado com of art igos 2.o e 6.o do Decre to - l e i federal n . 3365, de 21 
de junho de 2941, 

Decreta: 

Ar t i g o l . o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propriado pe la Fa z enda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel (prédio 
e respectivo terreno), s i tuado à A v e n i d a Europa , no ba irro do J a r d i m Euro pa , 
20.o Subdistr i to da Cap i t a l , dest inado a abr igar o Museu da Imagem e o M u s e u 
do Esport is ta , que consta pertencer ao Espólio de Afonso G ia f fone ou sucessores 
com as medidas e confrontações mencionadas n a p lanta e memoria] descrit ivo 
constantes dos processos n . 36.662:71 e n. 104.489 71, da Procurador ia G e r a l do 
Estado e Secre tar ia de Estado dos Negócios da Justiça, respectivamente, a saber t 

" O terreno se i n i c i a no ponto " A " s i tuado sobre o a l inhamento d a 
Avenida Europa , junto ao muro divisório do prédio n . 140 de propriedade de 
Gui lherme Duque . Dé^se ponto, segue em l i n h a reta , pelo a l inhamento da A v . 
Europa na distância de 40.0C metros até a t ing i r o ponto " B " ; da i , deflete á 
direita e segue em l i nha reta acompanhando o m u r o divisório do prédio n . 218 
de propriedade de Salomão K l a b i n e propriedade de Estre K l a b i n L a n d a u , n a 
distância de 69,90 metros até a t ing i r o ponto " C " ; daí deflete à d i re i ta e segue 
em l i nha r e ta acompanhando o muro divisório do prédio n . 199 da R u a Bucarest . 
de propriedade de Laz&r K a i s c h m i t z . na distância de 21,30 metros até a t ing i r 
o ponto " D " - daí, deflete à esquerda e segue em l i n h a reta acompanhando o 
muro divisório c o m propriedade a inda , de L a z a r K a i s c h m i t z n a distância de 
38,60 metros até a t ing i r o ponto " E " , s i tuado no a l inhamento d a R u a Bucares t ; 
daí, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a reta , pelo a l inhamento da R u a Bucarest 
na distância de 21,00 metros até a t ing i r o ponto " F " ; daí, deflete à d i re i ta e 
s;gue em l i n h a reta acompanhando o m u r o divisório dos bródios n . 209 da R u a 
Bucarest, de propriedade Bea t r i z A m a r a l Crespi , e no n . 140 da A v . Eu ro pa , 
de propriedade de G u i l h e r m e Duque, n a distância de 103,50 metros até a t ing i r 
o ponto " A " , início da presente descrição, encerrando a área aprox imada de 
3.608,00 m2 (três m i l seiscentos e o i to metros quadrados ) . 

A construção. Tra ta -se de construção inacabada, possuindo a área construir ia 
de 2.357,00 m2 (dois m i l , trezentos e c incoenta e sete metros quadrados) tendo 
três pavimentos em p 'anos parc ia lmente intercalados, ass im distribuídos: andar 
térreo com 1 041,00 m2; l . o andar com 750,00 m2 e 2 o andar com 566,00 m2. 
além da área destinada à parte de serviço com acesso independente pe la 2 . a 
frente do imóvel, ou seia, a r u a B u c a r e s t . " 

A r t i g o 2.o — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter ior é de
clarada de natureza urgente para os efeitos do art ieo 15. do Decreto- le i f edera l 
n 3.365, de 21 de jun i i o de 1941, a l terado pe la L e i n . 2.786, de 21 de maio de 
1956. 

A r t i go 3.0 — A s despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta de verba própria da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o . 

Ar t i go 4.0 — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a . Esportes 

Tu r i smo 
Publ icado ria Casa C i v i l , aos 7 de dezembro de 2971 

Maria'Angelica Galiazzi, Responsável Pe lo S .N .A . 

D E C R E T O D E 7 D E D E Z E M B R O DE, 1971 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por djação. do Sr, Fedro 
Carvalho e sua mulher D. Davina Quagiio Carvalho e de D . Floracy Wanda de 
Carvalho Maset, imóvel local izado no Município de General Salgado, destinado 
à construção do Grupo Escolar local 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a a Fa z enda do Estado de São P a u l o autor i zada a 

receber, por doação, do s r . i?edro Carva lho e sua m u l h e r D . D a v i n a Quagl io C a r 
va lho e D . F l o racy W a n d a Ca r va lho Maset , u m terreno sem benfeitorias com a 
área de 4.020,00m2 (quatro mi j e v inte metros quadrados) s i tuado no 
distr i to , município e comarca de Gene ra l Salgado, destinado à construção 
do G r u p o Esco lar loca l , com as medidas e confrontações constantes do memor i a l 
aescr i t ivo e p lanta anexos ao processo n.o 34.380-70 da P rocurado r i a G e r a l do 
Estado, a saber : " A s ^ S t a s a s t i ve ram in i c i o no ponto " A " , denominado em p l a n t a 
anexa, colocado no aTrSrKcmento da r u a João M a r c i a n o d a S i l v a , a 36,40 metros 
do cruzamento dos a l inhamentos decta r u a com a estrada m u n i c i p a l que l i ga a 
ciaade de G e n e r a l Salgado com Ja ies e a 50,00 metros do a l inhamento da L i n h a 
de B a i x a Tensão, deste ponto segue pelo a l inhamento da r u a João M a r c i a n o d a 
S i i v a , com o rumo de 55"30'NE n u m a extensão de 60,00 metros até o ponto " B " ; 
d a i deflete à esquerda 90° e segue conf rontando com Pedro Carva lho , com o r u 
mo de 34°30'NO n u m a extensão de 67,00 metros, até o ponto " C " , deste ponto, 
deflete 90° à esquerda e segue com a mesma confrontação com o r u m o de 
5o"3C'SO n a extensão de 60 00 metros até o ponto " D " ; da i deflete 90° à esquer
da e segue confrontando com sucessores de João M a r c i a n o da S i l v a , com o r u m o 
de 34°30'SE n u m a extensão de 67,00 metros até o ponto " A " , onde t i veram in i 
cio e fecham-se estas divisa.-;, encerrando uma área de 4.020,00 metros quadrados " . 

A r t i go 2.o — Êite decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de dezembro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva — Secretário da Justiça 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 7 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, do Sr. Walter 
massayosni Kaneto, imóvel com benfeitorias localizado no distrito de Juliana, 
município de Herculândia e Com a rca de Pompeia, destinado à instalação do 
Mini-Centro Rural de Juliana 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo l . o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a receber, por 

doação, do s r . Wal ter Massayosh i Kane to , o terreno com benfeitorias, com a área 
de 33.922,70m2 ( t r inta e três m i l novecentos e v inte e dois metros quadrados e 
setenta decimetros quadrados) , s i tuado no distr i to de J u l i a n a , município de H e r 
culândia e C o marc a de Pompe ia destinado ã instalação de M i n i - C e n t r o R u r a l , 
com as medidas e confrontações constantes d a p l an ta anexa ao processo n.o . . 
35.476-71, a saber: " A s divisas t i v e ram in ic io no ponto " A " , denominado e m 
p l an ta anexa, s i tuado no a l inhamento da r u a São Paulo , a 96,70m do c r u z a m e n 
to desta r u a com a r u a R i o de Jane i r o ; deste ponto, segue pelo a l inhamento da 
r u a São Paulo , n u m a distância de 127,30m até o ponto " B " ; daí, deflete 90° à 
d i r e i t a e segue confrontando com Otávio F e r r e i r a L i m a , numa. distância de 
229,00m até o ponto " C " ; deste ponto, deflete 90° à d i r e i t a e segue com a mes 
m a confrontação, n u m a distância de 164 00m até o ponto " D " ; daí, deflete 90° 
à dire i ta e segue pela d iv isa de Anton io Rodrigues, n u m a distância de 130,00m 
até o ponto " E " ; da i , deflete 90° à d i re i ta e segue confrontando com a p ropr i e -


